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 4 — Cronograma financeiro: 

Ano

2019 2020 2021 2022

Valor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 000,00 € 2 000 000,00 € 1 000 000,00 € 1 000 000,00 €

 5 — Fontes de financiamento:
FSUE, PDR 2020, FFP e ICNF, I. P.

6 — Responsáveis pela implementação:
ICNF, I. P.

111972184 

 FINANÇAS, TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL E SAÚDE

Portaria n.º 10/2019
de 14 de janeiro

O artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de ju-
nho, na sua atual redação, determina que o financiamento 
dos serviços a prestar pelas unidades da Rede Nacional de 
Cuidados Continuados Integrados (RNCCI) é estabelecido 
mediante modelo de financiamento próprio, a aprovar 
por portaria dos Ministros das Finanças, do Trabalho e da 
Solidariedade Social e da Saúde.

Através da Portaria n.º 1087 -A/2007, de 5 de setem-
bro, foi definido o modelo de financiamento da RNCCI, 
bem como fixados os preços dos cuidados de saúde e de 
apoio social nas unidades de internamento e ambulatório 
da RNCCI.

De acordo com o disposto na alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 47.º do Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de junho, na 
sua atual redação, o financiamento de cada tipo de serviços 
é específico, com preços adequados e revistos periodica-
mente, por forma a assegurar a sustentabilidade e a pres-
tação de cuidados de qualidade.

Neste contexto, procedeu -se no ano 2017 à atua-
lização dos preços em 0,6 %, através da Portaria 
n.º 353/2017, de 16 de novembro, por aplicação da 
variação média do índice de preço no consumidor, 
conforme constante no Compromisso de Cooperação 
para o Setor Social e Solidário, Protocolo para o biénio 
2017 -2018.

Volvidos 12 meses a contar da última atualização 
de preços, importa proceder a uma atualização de pre-
ços no âmbito da Adenda 2018 ao Compromisso de 
Cooperação para o Setor Social e Solidário, assinada 
a 13 de abril de 2018, através da aplicação de uma 
atualização de 2,2 % sobre os preços dos cuidados de 
saúde e de apoio social nas unidades da RNCCI, face 
ao observado em 2017.

Assim:
Ao abrigo do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 101/2006, 

de 6 de junho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 136/2015, de 28 de julho, e do artigo 23.º e do n.º 1 
do artigo 25.º do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro, e 
ao abrigo das competências delegadas pelos Despachos 
n.º 7316/2017, publicado no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 160, de 21 de agosto de 2017, n.º 1300/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 
27 de janeiro de 2016, e n.º 11011/2018, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 227, de 20 de no-
vembro de 2018, manda o Governo, pelo Secretário 
de Estado do Orçamento, pela Secretária de Estado da 
Segurança Social e pela Secretária de Estado da Saúde, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Os preços dos cuidados de saúde e de apoio social 
prestados nas unidades de internamento e de ambulatório 
da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados 
(RNCCI), a praticar a partir da data de entrada em vigor da 
presente portaria, constam da tabela em anexo à presente 
portaria, que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Encargos com fraldas

1 — O preço a pagar às unidades de longa duração e 
manutenção (ULDM) da RNCCI, por dia e por utente, 
pelos encargos decorrentes da utilização de fraldas é o 
constante da tabela em anexo à presente portaria, que dela 
faz parte integrante.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, ape-
nas se consideram os dias de internamentos efetivos na 
ULDM.

3 — Ao utente não pode ser exigida pela ULDM qual-
quer quantia pelos encargos decorrentes da utilização de 
fraldas.

Artigo 3.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 353/2017, de 16 de novembro.

Artigo 4.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos a partir do dia 1 de 
dezembro de 2018.

O Secretário de Estado do Orçamento, João Rodrigo 
Reis Carvalho Leão, em 11 de janeiro de 2019. — A Se-
cretária de Estado da Segurança Social, Cláudia So-
fia de Almeida Gaspar Joaquim, em 10 de janeiro de 
2019. — A Secretária de Estado da Saúde, Raquel de 
Almeida Ferreira Duarte Bessa de Melo, em 10 de ja-
neiro de 2019. 
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 ANEXO

(anexo II da Portaria n.º 1087 -A/2007, de 5 de setembro, na redação dada pelo anexo III da Portaria n.º 189/2008, de 19 de fevereiro) 

Tipologia de unidade 
Encargos com 

cuidados de saúde 
(utentes/dia)

Encargos com medicamentos, rea-
lização de exames auxiliares de 
diagnóstico, apósitos e material de 
penso para tratamento de úlceras de 
pressão (utente/dia).

Encargos com cuidados 
de apoio social 

(utente/dia)

Encargos com 
utilização de 

fraldas (utente/dia)
Total 

(utente/dia)

I — Diárias de internamento por utente 

Unidade de convalescença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,00 15,09 108,09 
Unidade de cuidados paliativos . . . . . . . . . . . . . . . 93,00 15,09 108,09 
Unidade de média duração e reabilitação  . . . . . . . 57,31 12,07 20,37 89,75 
Unidade de longa duração e manutenção. . . . . . . . 19,13 10,06 31,19 1,25 61,63

II — Diárias de ambulatório por utente 

Unidade de dia e promoção de autonomia. . . . . . . 9,85 9,85

 111974485 

 CULTURA E PLANEAMENTO E INFRAESTRUTURAS

Portaria n.º 11/2019
de 14 de janeiro

A Infraestruturas de Portugal, S. A., resultou da fusão 
entre a Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P. E., 
e a EP — Estradas de Portugal, S. A., e tem por objeto 
a conceção, projeto, construção, financiamento, con-
servação, exploração, requalificação, alargamento e 
modernização das redes rodoviária e ferroviária nacio-
nais, incluindo -se nesta última o comando e o controlo 
da circulação, sendo, para esse efeito, responsável pela 
gestão de infraestruturas, nos termos do contrato de con-
cessão geral da rede rodoviária nacional e do contrato 
programa para a gestão da rede ferroviária nacional, 
ambos celebrados com o Estado, e dos contratos de 
concessão que com o mesmo venham a ser celebrados, 
bem como pela gestão das demais infraes truturas sob 
sua administração.

A Infraestruturas de Portugal, S. A., detém participações 
em três empresas, a saber: IP Engenharia, S. A., IP Patri-
mónio — Administração e Gestão Imobiliária, S. A., e 
IP Telecom, Serviços de Telecomunicações, S. A., dora-
vante designadas em conjunto por Grupo IP.

Detentor de um relevante acervo documental produ-
zido no exercício das suas atribuições, assume particular 
importância o estabelecimento de uma estratégia para a 
gestão, conservação e divulgação, através da definição 
de instrumentos normalizadores que regulem, indepen-
dentemente dos suportes e dos ambientes tecnológicos 
utilizados, a classificação, a organização, a avaliação, 
a seleção, a substituição de suporte e o destino final 
dos documentos, tendo como objetivo a salvaguarda 
de direitos e deveres do Grupo IP e a preservação da 
memória coletiva.

Assim, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 447/88, de 10 de dezembro, do Despa-
cho n.º 10791/2018, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 224, de 21 de novembro, e do Despacho 
n.º 2311/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 32, de 16 de fevereiro, manda o Governo, pela Secre-

tária de Estado da Cultura e pelo Secretário de Estado das 
Infraestruturas, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação

É aprovado o regulamento para a classificação e avalia-
ção da informação produzida no exercício de funções da 
Infraestruturas de Portugal, S. A., e suas empresas parti-
cipadas: IP Engenharia, S. A., IP Património — Adminis-
tração e Gestão Imobiliária, S. A., e IP Telecom, Serviços 
de Telecomunicações, S. A., doravante designadas em 
conjunto por Grupo IP, a respetiva tabela de seleção, bem 
como os formulários de Auto de Eliminação e de Auto de 
Entrega, anexos à presente portaria, da qual fazem parte 
integrante.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O regulamento para a classificação e avaliação da infor-
mação produzida no exercício das funções das empresas 
do Grupo IP entra em vigor no 30.º dia seguinte ao da sua 
publicação.

A Secretária de Estado da Cultura, Ângela Carvalho 
Ferreira, em 14 de dezembro de 2018. — O Secretário 
de Estado das Infraestruturas, Guilherme Waldemar Gou-
lão dos Reis d’Oliveira Martins, em 12 de dezembro de 
2018.

ANEXO

REGULAMENTO PARA A CLASSIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO
DA INFORMAÇÃO ARQUIVÍSTICA DO GRUPO IP

CAPÍTULO I

Do objeto, natureza, âmbito, aplicação,
garantias e definições

Artigo 1.º
Objeto e natureza do regulamento

1 — O presente regulamento é aplicável à classificação, 
avaliação, seleção, eliminação e conservação da informa-


